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de preços no consumidor no continente relativo ao ano 
anterior, excluindo a habitação, e publicado no Instituto 
Nacional de Estatística.

No entanto, a redução de taxas e dos custos de con-
texto têm sido uma das preocupações do XIX Governo 
Constitucional. Desta feita, através do presente decreto -lei 
procede -se a uma redução da taxa acima referida, para 50% 
do montante inicialmente estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 61/2011, de 6 de maio.

Foi ouvida a Confederação do Turismo Português.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração 
ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, que regula o 
regime de acesso e de exercício da atividade das agências 
de viagens e turismo, reduzindo o valor da taxa devida ao 
Turismo de Portugal pela inscrição no registo nacional das 
agências de viagens e turismo (RNAVT).

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio

O artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 61/2011, de 6 de maio, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 199/2012, de 24 de agosto, 
passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.º
[…]

1 — […].
2 — […].
3 — […].
4 — Pela inscrição de cada agência de viagens e tu-

rismo é devida ao Turismo de Portugal, I.P., uma taxa 
no valor de € 750, atualizado automaticamente a 1 de 
março de cada ano com base na variação do índice 
médio de preços no consumidor no continente relativo 
ao ano anterior, excluindo a habitação, e publicado no 
Instituto Nacional de Estatística, I.P.»

Artigo 3.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de 
dezembro de 2013. — Pedro Passos Coelho — Maria Luís 
Casanova Morgado Dias de Albuquerque — António de 
Magalhães Pires de Lima.

Promulgado em 7 de fevereiro de 2014.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 11 de fevereiro de 2014.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Portaria n.º 38/2014
de 14 de fevereiro

O Decreto-Lei n.º 382/99 de 22 de setembro, estabelece 
as normas e os critérios para a delimitação de perímetros 
de proteção de captações de águas subterrâneas destinadas 
ao abastecimento público, com a finalidade de proteger a 
qualidade das águas dessas captações.

Os perímetros de proteção visam prevenir, reduzir e con-
trolar a poluição das águas subterrâneas, nomeadamente 
por infiltração de águas pluviais lixiviantes e de águas 
excedentes de rega e de lavagens, potenciar os processos 
naturais de diluição e de autodepuração, prevenir, reduzir 
e controlar as descargas acidentais de poluentes e, por úl-
timo, proporcionar a criação de sistemas de aviso e alerta 
para a proteção dos sistemas de abastecimento de água 
proveniente de captações subterrâneas, em situações de 
poluição acidental destas águas.

Todas as captações de água subterrânea destinadas ao 
abastecimento público de água para consumo humano, e 
a delimitação dos respetivos perímetros de proteção, estão 
sujeitas às regras estabelecidas no mencionado Decreto-Lei 
n.º 382/99 de 22 de setembro, bem como ao disposto no ar-
tigo 37.º da Lei da Água, aprovada pela Lei n.º 58/2005, de 
29 de dezembro, e na Portaria n.º 702/2009, de 6 de julho.

Na sequência de um estudo apresentado pela Câmara 
Municipal de Ourém, a Agência Portuguesa do Ambiente, 
I.P., elaborou, ao abrigo do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei 
n.º 382/99, de 22 de setembro, uma proposta de delimitação 
e respetivos condicionamentos dos perímetros de proteção 
de duas captações de água subterrânea, do polo de captação 
de “Fonte Santa”, no concelho de Ourém.

Compete, agora, ao Governo aprovar as referidas zonas 
de proteção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Am-

biente, no uso das competências que lhe foram delegadas 
ao abrigo da subalínea iv) da alínea b) do n.º 1 do Despa-
cho n.º 13322/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª Serie, n.º 202, de 18 de outubro de 2013, e ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 382/99, 
de 22 de setembro, na redação conferida pelo Decreto-Lei 
n.º 226-A/2007, de 31 de maio, o seguinte:

Artigo 1.º
Delimitação de perímetro de proteção

1 - É aprovada a delimitação dos perímetros de proteção 
das captações denominadas por FR4 e FR5, que captam na 
massa de água subterrânea ‘Ourém’ (O15) e pertencem ao 
polo de captação de “Fonte Santa”, no concelho de Ourém, 
nos termos dos artigos seguintes.

2 – As coordenadas das captações referidas no número 
anterior constam do quadro do anexo I à presente portaria, 
que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Zona de proteção imediata

1 - A zona de proteção imediata respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo anterior cor-
responde à área da superfície do terreno envolvente a cada 
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uma das captações, delimitada pelo polígono resultante da 
união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo II da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 - É interdita qualquer instalação ou atividade na zona 
de proteção imediata a que se refere o número anterior, 
com exceção das que têm por objetivo a conservação, 
manutenção e melhor exploração das captações, devendo 
o terreno nesta zona ser vedado e mantido limpo de quais-
quer resíduos, produtos ou líquidos que possam provocar 
infiltração de substâncias indesejáveis para a qualidade 
da água da captação, nos termos do n.º 1 do artigo 6.º do 
Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro.

Artigo 3.º
Zona de proteção intermédia

1 - A zona de proteção intermédia respeitante aos perí-
metros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde à 
área da superfície do terreno contígua exterior à zona de pro-
teção imediata, delimitada através de polígonos que resultam 
da união dos vértices indicados nos quadros constantes do 
anexo III da presente portaria, que dela faz parte integrante.

2 – Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
número anterior são interditas, nos termos dos n.ºs 2 e 3 
do artigo 6.º do Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, 
as seguintes atividades e instalações:

a) Estações de tratamento de águas residuais;
b) Instalação de fossas de esgoto em zonas onde estejam 

disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes 
no solo, devendo as fossas existentes ser substituídas ou 
reconvertidas em sistemas estanques e ser desativadas logo 
que estejam disponíveis sistemas públicos de saneamento 
de águas residuais nestas zonas;

c) Cemitérios;
d) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-

quer indústrias extrativas;
e) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 

extração e armazenamento de água ou de quaisquer ou-
tras substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de 
não serem impermeabilizadas, incluindo a realização de 
sondagens de pesquisa e captação de água subterrânea 
que não se destinem ao abastecimento público, devendo 
ser cimentadas todas as captações de água subterrânea 
existentes que sejam desativadas;

f) Depósitos de sucata, devendo nos depósitos existentes 
à data de entrada em vigor da presente portaria ser assegu-
rada a impermeabilização do solo e a recolha e/ou tratamento 
das águas de escorrência nas zonas de armazenamento;

g) Unidades industriais suscetíveis de produzir substân-
cias poluentes que, de forma direta ou indireta, possam vir 
a alterar a qualidade da água subterrânea;

h) Espaços destinados a práticas desportivas e a insta-
lação de parques de campismo;

i) Caminho-de-ferro;
j) Infraestruturas aeronáuticas;
k) Oficinas e estações de serviço de automóveis;
l) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbone-

tos e de resíduos perigosos;
m) Postos de abastecimento e áreas de serviço de combustíveis;
n) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais 

radioativos ou de outras substâncias perigosas;
o) Canalizações de produtos tóxicos;
p) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes.

3 – Na zona de proteção intermédia a que se refere o 
n.º 1, são condicionadas, nos termos do n.º 2 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei nº 382/99, de 22 de setembro, ficando su-
jeitas a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I.P., as seguintes atividades e instalações:

a) Pastorícia, que pode ser desenvolvida desde que não 
cause problemas de poluição da água subterrânea, nomea-
damente através do pastoreio intensivo;

b) Usos agrícolas e pecuários, que podem ser permitidos 
desde que não causem problemas de poluição da água sub-
terrânea, nomeadamente através da aplicação inadequada 
de fertilizantes e pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes 
ou bioacumuláveis;

c) Construção de edificações, que podem ser permitidas 
desde que seja assegurada a ligação à rede de saneamento 
municipal ou, na sua impossibilidade, a instalação de fossa 
do tipo estanque;

d) Estradas, que podem ser permitidas desde que sejam 
tomadas as medidas necessárias para evitar a contaminação 
dos solos e da água subterrânea;

e) Instalação de coletores de águas residuais, que pode 
ser permitida desde que respeite critérios rigorosos de 
estanqueidade.

Artigo 4.º
Zona de proteção alargada

1 - A zona de proteção alargada respeitante aos períme-
tros de proteção mencionados no artigo 1.º corresponde 
à área da superfície do terreno delimitada através do po-
lígonos que resulta da união dos vértices indicados nos 
quadros constantes do anexo IV da presente portaria, que 
dela faz parte integrante.

2 – Na zona de proteção alargada referida no número 
anterior são interditas, nos termos dos n.ºs 4 e 5 do artigo 6.º 
do Decreto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, as seguintes 
atividades e instalações:

a) Instalação de fossas de esgoto em zonas onde estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas resi-
duais, bem como a rejeição e aplicação de efluentes no solo;

b) Infraestruturas aeronáuticas;
c) Cemitérios;
d) Depósitos de sucata, devendo nos existentes à data 

de entrada em vigor da presente portaria, ser assegurada a 
impermeabilização do solo e a recolha e ou tratamento das 
águas de escorrência, nas zonas de armazenamento;

e) Transporte de hidrocarbonetos, de materiais 
radioativos ou de outras substâncias perigosas;

f) Depósitos de materiais radioativos, de hidrocarbone-
tos e de resíduos perigosos;

g) Canalizações de produtos tóxicos;
h) Refinarias e industrias químicas;
i) Lixeiras e aterros sanitários, incluindo quaisquer tipos 

de aterros para resíduos perigosos, não perigosos ou inertes.

3 – Na zona de proteção alargada referida no n.º 1 são 
condicionadas, nos termos do n.º 4 do artigo 6.º do De-
creto-Lei n.º 382/99, de 22 de setembro, ficando sujeitas 
a parecer prévio vinculativo da Agência Portuguesa do 
Ambiente, I.P., as seguintes atividades e instalações:

a) Utilização de pesticidas móveis e persistentes na água 
ou que possam formar substâncias tóxicas, persistentes ou 
bioacumuláveis;
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b) Lagos e quaisquer obras ou escavações destinadas à 
extração e armazenamento de água ou de quaisquer outras 
substâncias suscetíveis de se infiltrarem, no caso de não 
serem impermeabilizadas, incluindo a realização de sonda-
gens de pesquisa e captação de água subterrânea que não 
se destinem ao abastecimento público, desde que exista a 
possibilidade de ligação à rede pública de abastecimento de 
água, devendo ser cimentadas todas as captações de água 
subterrânea existentes que sejam desativadas;

c) Pedreiras e explorações mineiras, bem como quais-
quer indústrias extrativas, as quais podem ser permitidas 
desde que não provoquem a deterioração da qualidade 
da água ou diminuição das disponibilidades hídricas que 
comprometam o normal funcionamento dos sistemas de 
abastecimento;

d) Instalação de coletores de águas residuais e estações 
de tratamento de águas residuais, que podem ser permitidos 
desde que respeite critérios rigorosos de estanqueidade, de-
vendo as estações de tratamento de águas residuais ser sujei-
tas a verificações periódicas do seu estado de conservação;

e) Oficinas, estações de serviço de automóveis, postos de 
abastecimento e áreas de serviço de combustíveis, que po-
dem ser permitidos desde que seja garantida a impermeabi-
lização do solo sob as zonas afetas à manutenção, reparação 
e circulação de automóveis, bem como as zonas de arma-
zenamento de óleos e lubrificantes, devendo, em qualquer 
caso, ser garantida a recolha ou tratamento de efluentes;

f) Fossas de esgoto, que apenas podem ser permitidas 
caso respeitem rigorosos critérios de estanqueidade, de-
vendo as fossas existentes ser substituídas ou reconvertidas 
em sistemas estanques e ser desativadas logo que estejam 
disponíveis sistemas públicos de saneamento de águas 
residuais nestas zonas.

Artigo 5.º
Representação das zonas de proteção

As zonas de proteção respeitantes aos perímetros 
mencionados no artigo 1.º encontram-se representadas 
no anexo V da presente portaria, que dela faz parte inte-
grante.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Ambiente, Paulo Guilherme 
da Silva Lemos, em 30 de janeiro de 2014.

ANEXO I

(a que se refere o n.º 2 do artigo 1.º)

Coordenadas das captações 

Pólo de Captação Captação M (m) P (m)

Fonte Santa. . . . . . . . . . . . . . . . . . FR4 -44407,7 7109,1
FR5 -44722,4 7030,5

ANEXO II

(a que se refere o n.º 1 do artigo 2.º)

Zona de proteção imediata

Captação FR4 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44402,7 7110,8
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44409,7 7102,4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44415,6 7107,3
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44408,5 7115,3

 Captação FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44714,1 7035,9
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44717,0 7025,5
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44725,6 7027,7
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44723,1 7038,4

 Nota – As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

ANEXO III

(a que se refere o n.º 1 do artigo 3.º)

Zona de proteção intermédia

Captação FR4 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44458,2 7159,4
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44358,2 7159,4
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44358,2 7059,4
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44458,2 7059,4

 Captação FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44792,7 7097,8
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44652,7 7097,8
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44652,7 6957,8
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44792,7 6957,8

 Nota – As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

 Nota – As coordenadas das captações encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).
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ANEXO IV

(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Zona de proteção alargada

Captações FR4 e FR5 

Vértice M (m) P (m)

1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44902,9 7328,1
2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44613,6 7328,1
3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44106,1 7181,5
4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -43956,5 7031,8
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -43991,0 6819,5
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44295,2 6515,2
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -44722,7 6515,2
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -45023,0 6815,5
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -45023,0 7208,0

 Nota — As coordenadas dos vértices encontram-se no 
sistema de coordenadas EPSG 3763 (PT - TM06/ETRS89, 
origem no ponto central).

ANEXO V

(a que se refere o artigo 5.º)

Planta de localização com a representação
das zonas de proteção

Extrato da Carta Militar de Portugal - 1:25000 (IGeoE)

Captações FR4 e FR5 

  

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 3/2014/A

CRIA O PROGRAMA REGIONAL DE APOIO ÀS SOCIEDADES 
RECREATIVAS E FILARMÓNICAS DA REGIÃO AUTÓNOMA 

DOS AÇORES

As sociedades recreativas e filarmónicas na Região 
Autónoma dos Açores têm uma relevante importância 
social, cultural e recreativa.

As diversas atividades que estas desenvolvem, em parti-
cular, na vertente musical, através das bandas filarmónicas, 
representam a cultura do Povo Açoriano e são fundamen-
tais para a manutenção das tradições culturais e para a 
formação de muitos jovens.

Nesse âmbito, estas coletividades dão um enorme con-
tributo para o enriquecimento socioafetivo dos jovens 
formando -os artisticamente.

As sociedades recreativas e filarmónicas não esgotam, 
contudo, a sua atividade nas ações das bandas filarmónicas 
tendo as suas sedes sociais um caráter social e recreativo 
de grande relevo na sociedade Açoriana.

Estas coletividades são as organizações associativas 
mais antigas da Região Autónoma dos Açores e têm man-
tido na generalidade uma atividade constante e regular na 
divulgação dos valores identitários da cultura Açoriana e 
cujo mérito e persistência importa apoiar na proporção da 
sua atividade.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma 
dos Açores decreta, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 
artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa, do 
n.º 1 do artigo 37.º e do artigo 63.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o se-
guinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma cria o Programa Regional de Apoio 
às Sociedades Recreativas e Filarmónicas da Região Autó-
noma dos Açores, doravante designado por SOREFIL.

Artigo 2.º
Âmbito

O SOREFIL visa apoiar a atividade das bandas musi-
cais das sociedades recreativas e filarmónicas da Região 
Autónoma dos Açores.

Artigo 3.º
Objetivos

Constituem objetivos do SOREFIL:

a) Apoio à aquisição de instrumentos musicais utilizados 
única e exclusivamente na prossecução da sua atividade 
cultural;

b) Apoio à aquisição de fardamento utilizado, única e 
exclusivamente, na prossecução da sua atividade cultural;

c) Apoio à aquisição de repertório a utilizar, única e 
exclusivamente, na prossecução da sua atividade cultural;

d) Apoio à conservação, manutenção e reparação de 
instrumentos musicais.

Artigo 4.º
Natureza dos apoios

1 — Os apoios a conceder ao abrigo do SOREFIL re-
vestem a natureza de fundo perdido e correspondem até 
25% dos encargos referidos no artigo anterior.

2 — Os apoios a conceder no âmbito do n.º 1 abrangem 
igualmente as seguintes despesas:

a) Despesas correntes com fornecimento de eletricidade 
para as sociedades recreativas e filarmónicas que têm sede 
própria, bem como, uma atividade cultural regular até um 
máximo de 25% do montante do apoio concedido;

b) Despesa mensal com os honorários do maestro desde 
que o mesmo desempenhe a sua atividade, exclusivamente, 
na sociedade recreativa e filarmónica que se candidata, 




